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PROTOCOLO 

DE 18 DE JILIIIL)= 

REAJUSTA O VALOR DAS DIÁRIAS DOS 
FUNCIONIAIOS DA Cr£MARA DE VEREA-
DORES 

ENGQ LUIZ MARTINELLI, Presidente da C4àmara Municipal 
de Vereadores de Bento Gonçalves, no  uso das atribuiçoes que lhe 

conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câ-
mara, e conforme dispoõe o Art, 4-D- da Resoluç'ão n2  09/85, de 20 
de dezembro de 1984. 

FAÇO SABER que a Gamar 
go a seguinte 

RESOLUÇZO: 

Municipal aprovou e eu promul- 

ART. 12 - As diárias dos funCion.ários da Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Bento Gonçalves são reajustadas conforme 
tabela abaixo: 

LLiijI 	 CATEGORIAS No Estado 
Cr'» 

Fora do Esta- 
do 	.Cr' 

1 	Consultores e Assessores 122.000 186,000 
II 	Titulares de Chefias 95.000 136.000 	. 
III 	Func. e Empregados 76.000 117.000 

ART. 22 - Esta Resolução entrará em vigor em 12 de 
maio de 1985, revogadas as disposições em contrário e, em espe-
cial o § 12 do Art. 22 da Resolução n2 09/84, de 20 de dezembro 
de 1984. 

GABINETE DA PRESIDnNCIA DA CrMARA MUNICIPAL DE VEREA- 
DORES DE BENTO GONÇALVES, aos dezoito d' s do mis de junto de 
1985. 
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